



PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 33/2024
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL RETIFICADO Nº 04/2024


RETIFICAÇÃO

[bookmark: _GoBack]O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA/RS, no uso de suas atribuições, torna público, que RETIFICOU o Edital de Pregão Presencial nº 04/2024, para corrigir objetos do Edital no item 01 do Objeto onde consta quantidade do produto, havendo um erro de digitação. 
Objeto: 
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QT.
	VALOR
	TOTAL 

	01
	Prestação dos serviços a contratação de empresa especializada para de locação por hora de caminhão caçamba truck 4/4 capacidade 12m³.
	UM
	360
	R$ 260,00
	R$ 93.600,00



1. Não alterando as datas aprazadas no presente edital, para dia 05/04/2024 AS 09:00 HORAS. Justifica-se a não alteração devido a urgência da prestação de serviços e;
2.  Transparência e igualdade: A licitação é um processo público que visa garantir a igualdade de oportunidades para todos os concorrentes. Alterar as datas da licitação após o seu anúncio pode prejudicar a transparência do processo e dar a impressão de favorecimento a determinados concorrentes.
3. Segurança jurídica: O processo de licitação é regido por leis e regulamentos que estabelecem os procedimentos a serem seguidos. Alterar as datas da licitação pode levantar questões sobre a conformidade legal do processo e comprometer a segurança jurídica das decisões tomadas.
4. Precedente perigoso: Permitir a alteração das datas da licitação por erros de digitação pode estabelecer um precedente perigoso e abrir espaço para abusos no futuro. Isso pode minar a integridade do processo de licitação e prejudicar a confiança no sistema.
5. Equidade e competição justa: Manter as datas originais da licitação promove a equidade e garante uma competição justa entre os concorrentes. Qualquer alteração nas datas pode favorecer alguns concorrentes em detrimento de outros, comprometendo a integridade do processo.


A presente retificação, bem como o edital estão disponíveis no Site da Prefeitura de Sagrada Família/RS, no PNCP e no diário Oficial dos Municípios. 

Os demais itens e disposições constantes no edital de Pregão Presencial nº 04/2024, processo de licitação nº 33/2024, permanecem inalterados e vigentes.

                          Sagrada Familia, 03 de abril de 2024



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal

